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PREÂMBULO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

O Município de Gravatá por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, através do Agente de Contratação Victor Hugo de Menezes, 

designado(a) por meio da Portaria nº 899/2025, publicada no dia 10 de outubro de 2025, 

torna público, para conhecimento dos interessados, em atendimento ao 

Ofício/Comunicação Interna Nº 197/2026- CI SEOSP da Secretaria Municipal de Obras, e 

com a respectiva autorização do Prefeito deste Município, a abertura da licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA com o critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, sob o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, a ser 

realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de 

acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06 e os Decretos 

Estaduais nº 54.142/2022, por analogia, e respectivas alterações, aplicando-se 

subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se 

no local e horário a seguir: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: DIA 21/05/2026 ÀS 08:30 HORAS 
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: DIA 01/07/2026 ÀS 09:30 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: 
Bolsa Nacional de Compras - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.Bolsa Nacional de Compras.org.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VICTOR HUGO DE MENEZES 

FONE: (81) 3299-1899 – RAMAL: 1020 
E-MAIL: cpl@gravata.pe.gov.br 

ENDEREÇO: Rua Izaltino Poggi, nº265, 1º andar, sala 105, Bairro: Prado – Gravatá/PE. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário 

de Brasília/DF. 

 

 
 

1. DO OBJETO 

http://www.bnc.org.br/
mailto:cpl@gravata.pe.gov.br
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1.1. A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA SANITÁRIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA, COLETA, TRANSPORTE, OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ/PE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES, ELEMENTOS TÉCNICOS E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO 

PROJETO BÁSICO E RESPECTIVOS ANEXOS, QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL. 

 

 
 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do 

Município de Gravatá, para o presente exercício, na classificação abaixo:  

2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ  
02. – PODER EXECUTIVO 
02 10 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02 1200 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15 – URBANISMO 
15 452 – SERVIÇOS URBANOS 
15 452 1505 – GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

15 542 1505 2628 0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E COLETA DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

2.2. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em 

R$ 32.059.189,65 (trinta e dois milhões, cinquenta e nove mil, cento e oitenta e nove 

reais e sessenta e cinco centavos), distribuídos na forma indicada na Planilha 

Orçamentária, anexa ao Termo de Referência. 
 

 
 
 

3.1. A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar previamente 

cadastrado no sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, adotando as seguintes 

providências:   

3.1.1. O licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional de Compras 

pelo site http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a 

empresa de acordo com pacote ofertado pelo BOLSA NACIONAL DE COMPRAS e que 

melhor atenda a empresa cadastrada.  

 2. DO RECURSO FINANCEIRO  

 

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, conforme os planos ofertados pelo sistema e 

qual melhor se apresente para o licitante 

3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato 

com o suporte, para dar continuidade ao processo de credenciamento com envio 

eletrônico dos documentos comprobatórios descritos na página eletrônica citada, e 

recebimento do login pessoal de acesso ao sistema; 

3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação 

sob a forma eletrônica, ficando a responsabilidade do cadastro e manutenção deste 

apenas aos licitantes credenciados, isentando à Administração de total 

responsabilidade sobre os mesmos; 

3.1.3.1. É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.4. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema da Bolsa Nacional 

de Compras- BNC, indica-se que as licitantes utilizem uma internet de boa 

qualidade, responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância desta disposição; 

3.1.5. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do 

sistema, as licitantes deverão entrar em contato com o sistema Bolsa Nacional de 

Compras- BNC, suporte, para auxiliar na resolução do problema.  A participação 

nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado. 

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à Administração a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido, ainda que por terceiros; 
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3.2.1. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao certame eletrônico. 

3.2.2. Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado no BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, o sistema não permitirá que sejam utilizados 

simultaneamente, na mesma licitação. 

3.2.2.1. Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário 

desconectará o anterior automaticamente, a fim de que não existam usuários 

simultâneos no mesmo processo. 

 

3.3. Não poderão participar desta licitação: 

3.3.1. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Prefeitura Municipal de Gravatá; ou ainda, penalidade imposta por qualquer órgão 

da Administração Pública, motivada pelas hipóteses previstas no Art. no Art. 156 da 

Lei 14.133/21 e alterações posteriores;   

3.3.2. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;  

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder 

Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos 

do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.3.4. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.3.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, sendo a ela equiparada a empresa integrante 

do mesmo grupo econômico, nos termos do art. 14, §3º, da Lei nº14.133/2021; 

3.3.6. Empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado; 
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3.3.7. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei 

nº 14.133/21; 

3.3.8. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social 

não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.3.10 Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.3.11 Empresas cujos diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum 

dirigente ou servidor da Prefeitura Municipal de Gravatá; 

 

 

 

4.1 Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcios, 

conforme item 15.3 do Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 
 

4.2 Não será permitida a subcontratação total do objeto, apenas de atividades 

acessórias conforme item 15.1 do Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 

 

 
 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a 

sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

5.2. As sessões serão processadas em dias úteis; 

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados 

nacionais, estaduais e demais feriados e pontos facultativos de Decretos Municipais 

que influam no horário de funcionamento do órgão licitante. Lembrando que caso 

ocorra ponto facultativo ou feriados, o certame será realizado no primeiro dia útil 

posterior. 

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

4. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
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5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de 

contratação informar, através do Sistema, a data e horário para retomada da 

concorrência. 

5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos 

serão restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou 

necessidade de adequação de dias por motivos de administração interna, conforme 

previsto no item 5.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação 

informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para 

retomada da concorrência, através do Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- 

BNC. 

 
 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou 

impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido exclusivamente, por meio 

eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da sessão pública. 

6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os 

participantes e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de 

contratação. 

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 

devidamente motivadas pelo agente de contratação. 

6.4. Acolhida a impugnação, será retificado o Edital, conforme o caso.  

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.  

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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7.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, devendo a 

habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame, 

conforme justificativa fundamentada no item 14 do Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

7.2 Considerando a natureza e peculiaridade do serviço a ser prestado, tendo em 

vista que para o fiel desempenho dos serviços é de extrema importância que a 

empresa licitante tenha plena capacidade tanto técnica quanto financeira, todos os 

aspectos nesse sentido devem ser analisados, sejam estes jurídicos, fiscais, 

técnicos e econômico-financeiros. 

7.3. Com isso, a fim de garantir que apenas empresas devidamente capacitadas 

possam seguir no procedimento, a administração opta pela inversão de fases, 

prevista no art. 17, §1º da Lei 14.133/21. 

7.4. Tal inversão permite que seja realizada uma abordagem mais criteriosa e 

técnica no processo, tendo em vista que há uma prioridade na análise dos 

documentos de habilitação, consequentemente haverá uma avaliação minuciosa da 

real capacidade técnica, financeira e operacional das licitantes. 

7.5. A referida inversão, além de ser um instrumento permitido legalmente, é uma 

medida que vai garantir a eficiência do processo, pois concentra esforços, 

inicialmente, na avaliação da qualificação das licitantes, garantindo assim, uma 

avaliação mais criteriosa das empresas que se propuserem a participar do certame. 

7.6. Além disso, a inversão traz uma maior segurança jurídica ao processo, ao passo 

que evita a análise de propostas daqueles que não atenderem aos requisitos 

mínimos da habilitação, e diante da natureza do objeto do presente termo, garante, 

também, maior celeridade a todo o trâmite. 

7.6.1 – O procedimento observará a seguinte ordem: 

I – verificação das condições de participação; 

II – análise da habilitação dos licitantes; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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III – abertura das propostas dos licitantes habilitados; 

IV – fase de lances; 

V – julgamento da proposta; 

VI – fase recursal; 

VII – adjudicação e homologação. 

7.7. Os licitantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta e os documentos de habilitação listados no item da 

HABILITAÇÃO, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.7.1. A proposta deverá conter a descrição do objeto ofertado e preço expresso em 

moedas nacional, em algarismo hindu-arábico. 

7.7.1. A fase de julgamento das propostas será realizada após a habilitação dos 

licitantes, sendo restrita aos licitantes devidamente habilitados. 

7.7.2.  A ausência dos documentos de habilitação implicará na inabilitação do 

licitante, nos termos deste edital. 

7.7.3. O cadastro ocorrerá por meio de chave de acesso e senha e poderá ser 

retirado ou substituído a qualquer momento desde que seja antes do horário 

marcado para fim do cadastro. 

7.7.4. O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda  que por terceiros. 

7.7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão  pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, ou quaisquer acontecimentos e avisos na sessão, 

ou após a sessão, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas ou 

acontecimentos ocorridos através do sistema ou adiamentos, suspensões ou até de 

sua desconexão. 
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7.7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7.7. A identificação dos licitantes ocorrerá conforme regras da plataforma 

eletrônica, observados os princípios da isonomia e do julgamento objetivo. 

7.7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação e a 

proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.7.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.7.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 Do Preenchimento Da Proposta 

7.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, conforme dados solicitados no sistema.  

7.8.1. Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas 

e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas 

que incidam sobre a aquisição do objeto. Não será permitido, portanto, que tais 

encargos sejam discriminados em separado, nem reclamados posteriormente. 

7.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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7.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

7.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da sessão de abertura da licitação, independentemente de declaração 

do licitante. 

7.14. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à 

licitante retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura 

da sessão pública. 
 

7.15. Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste 

edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades 

insanáveis. 

7.16. Após a análise da habilitação, será oportunizada aos licitantes a manifestação 

imediata de intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

7.17. As razões recursais serão apresentadas em momento único, ao final da fase 

de julgamento das propostas, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021 

 

 

8.1. Para fins de habilitação, todos os licitantes deverão apresentar, previamente à 

fase de propostas, os documentos necessários e suficientes para demonstrar sua 

capacidade de execução do objeto, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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8.1.1 A habilitação será analisada antes da abertura das propostas, sendo 

inabilitados os licitantes que não atenderem às exigências estabelecidas neste 

edital. 

8.1.2 Somente os licitantes habilitados participarão das fases subsequentes do 

certame. 

8.1.3 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. Quais sejam: 
 

8.2. Habilitação Jurídica: 

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

8.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.2.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

8.2.5. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar 

documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo 

Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

8.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.2.9. Cópia de documento com foto do(s) proprietário(s) / sócio(s) da empresa, caso 

não haja representante/procurador; 

 

8.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e/ou Estadual, 

relativo ao domicílio ou sede da Empresa Licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual 

8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, e Municipal, comprovada 

através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da 

Fazenda do domicílio ou sede da licitante. IV - Prova de regularidade relativa ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de 

apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

8.3.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 

do TST. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
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8.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;  

8.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura 

desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no documento.  

8.4.2.1 Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não 

abrange os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda 

comprovar sua qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) 

abrangendo os processos judiciais eletrônicos do 1º ou 2º grau.  

8.4.3. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de 

processo eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no 

item 8.4.2. referente a certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a 

de processos judiciais eletrônicos de 1º ou 2º grau 

8.4.4 Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação 

judicial cujo plano já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do 

poder judiciário indicando sua aptidão para contratar. 

8.4.4.1.  Não se aplica às Sociedades Cooperativas, por força do art. 4º da Lei 5.764/71. 

8.4.5. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.4.5.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

8.4.5.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.4.5.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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8.4.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- igual ou 

superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou 

superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante 

8.4.7. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas 

válidas por um período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo 

diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a 

respectiva comprovação.  

 

8.4.8. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de 

documentos em substituição aos documentos relacionados neste Edital;  

 

8.4.9. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de 

contratação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 
 

8.4.10. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 

fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 

são emitidos somente em nome da matriz.  
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8.4.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.4.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

I) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

II) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

III) Na análise dos documentos de habilitação, erros ou falhas poderão ser 

sanados, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

IV) Os documentos de habilitação de todos os licitantes serão analisados 

previamente à fase de propostas, sendo declarados habilitados aqueles que 

atenderem integralmente às exigências deste edital e inabilitados os que não as 

atenderem, prosseguindo o certame apenas com os licitantes habilitados. 

8.5. Qualificação Técnica 
 

8.5.1. A licitante deverá apresentar declaração de que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação. 
 

8.5.2. A declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico da empresa, atestando o pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.5.3. Certidão de Registro e Regularidade da Pessoa Jurídica junto ao CREA 

ou Conselho Profissional competente, compatível com o objeto da contratação, 

em plena validade. 
 

8.5.4. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta: 

 

8.5.4.1.  Engenheiro Civil ou Ambiental, devidamente registrado no CREA; 

 

8.5.4.2. Com comprovação de vínculo com a empresa (CTPS, contrato social 

ou contrato de prestação de serviço); 
 

8.5.4.3. Apresentação de ART de Cargo e Função do profissional junto ao CREA. 

 

Capacidade Técnico-Operacional 
 

8.5.5. A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente assinados e identificados, que comprovem a 

execução satisfatória de serviços de natureza e complexidade técnica 

equivalente ou superior ao objeto desta contratação. 

 
 

8.5.6. Os atestados apresentados deverão: 
 

I – Ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente identificada, contendo CNPJ, assinatura e identificação do 

responsável emitente; 

II – Comprovar a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto 

da contratação, indicando natureza, quantitativos executados, período e local 

de execução; 

III – Estar acompanhados da respectiva Certidão de Registro e Regularidade 

da Pessoa Jurídica junto ao CREA, em plena validade; 

IV – Estar acompanhados da Certidão de Acervo Técnico – CAT da empresa, 

devidamente registrada no CREA competente, quando se tratar de serviços que 

exijam responsabilidade técnica; 
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V – Estar em nome da licitante, admitindo-se comprovação por matriz ou 

filial. 
 

8.5.6.1. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio 

nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital; 

Capacidade Técnico-Profissional 
 

8.5.7. - Os atestados apresentados deverão demonstrar a Comprovação da 

licitante possuir em seu quadro (empregados, sócios ou diretores), na data 

prevista para a entrega da proposta, profissional detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto 

da licitação, devendo o(s) atestado(s) ser(em) expedido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade 

profissional competente acompanhados de seus respectivos Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), constituindo-se parcelas de maior relevância: 

 

 

 

 

 

8.5.8.  Os quantitativos exigidos acima representam 50% do quantitativo anual, 

conforme legislação.   

8.5.9. Os documentos comprobatórios para fins de atestação da capacidade 

técnica operacional deverão estar acompanhados das respectivas Certidões 

DESCRIÇÃO UND 12 MESES 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, 
CONTEINERIZADOS, COMERCIAIS E VARRIÇÃO DE FEIRAS LIVRES 
COM SISTEMA DE MONITORAMENTO COM GPS 

TON/ANO 15.368 

OPERAÇÃO E MONITORAMENTO DE ATERRO SANITÁRIO TON/ANO 15.368 

COLETA MANUAL E MECANIZADA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS, COM 
TRANSPORTE ATÉ DESTINAÇÃO FINAL 

TON/ANO 6.600 

EQUIPE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE LIMPEZA URBANA HOMEM/ANO 192 

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS URBANAS PAVIMENTADAS, COM 
SISTEMA DE MONITORAMENTO COM GPS 

KM/ANO 7.722 

IMPLANTAÇÃO DE CONTÊINERES DE 1.000 LITROS UND/ANO 125 

SERVIÇO DE PODA E SUPRESSÃO DE ÁRVORES EQUIPE/ANO 6 
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de Acervo Técnico Operacional (CAO), emitidas pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia– CREA, em conformidade com o disposto na 

Resolução nº 1137/2023 do CONFEA. 

8.5.10. Declaração formal de disponibilidade da frota necessária para 

execução dos serviços, conforme especificações constantes no item 6 do 

Projeto Básico. 

 

8.6. Documentos complementares: 

8.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO V deste 

Edital. 

8.6.2.  Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 

e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de 

gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos 

termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

8.6.3. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a 

participante de licitar e/ou contratar com o contratante. 

8.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação: 

8.7.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por 

meio do sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC.  

8.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

8.7.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de 

habilitação, a qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira deverão remontar à data 

da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a 

licitante reunia as condições de habilitação. 
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8.7.3.1. Se os documentos indicados no item 8.7.3, na data da convocação, 

encontrarem-se com prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, 

devem ser também apresentados novos documentos que comprovem a manutenção 

das condições de habilitação; 

8.7.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, devem encontrar-

se válidos na data da convocação. 

8.7.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, 

os documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 

(noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão 

Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua 

expedição. 

8.7.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, 

de outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por 

juntar a respectiva comprovação. 

8.7.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de 

documentos em substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

8.7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de 

Registro de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, ou pelo SICAF, desde que os 

documentos contemplados estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado 

de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, nos termos do regulamento próprio, caso contrário, os 

documentos deverão ser apresentados. 

8.7.8. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de 

Contratação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 

8.7.9. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos 

de qualificação técnica e econômico-financeira para todos os lotes/itens em que 

seja classificada provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração 
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especificar, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada 

lote/item, os respectivos lotes/itens para os quais a licitante será habilitada. 

8.7.10. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação de 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

8.7.10.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será 

exigido, como condição para assinatura do contrato, que os documentos 

apresentados sejam traduzidos por tradutor juramentado e consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.7.10.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar 

de documento público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, 

sendo, neste caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, 

nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

8.7.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, 

que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em 

desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 

regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 

Microempreendedores Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006.  

8.7.12. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 

exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, 

observadas as hipóteses de saneamento admitidas no art. 64 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

 

9.1. Encerrada a fase de habilitação, com a definição dos licitantes habilitados, o 

Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 
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9.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

9.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levando a efeito na fase de aceitação. 
 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

9.8.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser conforme estabelecido no próprio sistema do BNC. 
 

9.8.2. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 
 

9.9. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA, o Modo de Disputa 

“Aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.10.1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor preço registrado, vedada a identificação do licitante.   
 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 
 

9.12. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o agente de 

contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no edital.  
 

9.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
 

9.12.2. Na hipótese de não ocorrer oferta de lances, será feita a verificação de 

conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para o 

fornecimento dos produtos.  
 

8.13. No caso de desconexão com o AGENTE, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances. 
 

9.13.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo agente de contratação aos participantes sobre nova data e horário para 

continuação do certame, via chat geral, no sítio eletrônico utilizado.  
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9.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a 

proposta do primeiro colocado não ser aceitável, o agente de contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
 

9.15 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta não atender as condições 

definidas pela Administração. 
 

9.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.15.2 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

9.15.3 O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, apresente, por meio do Sistema Eletrônico, a 

proposta de preços, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta, bem como outros documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

9.15.3.1 É facultado ao agente da contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

8.15.3.2 Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

9.15.4 No julgamento da habilitação e das propostas, poderá ser realizado o 

saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

9.16 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado 

no Registro Cadastral do Poder Executivo de Greavatá/PE, pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais o licitante que:  
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a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  
 
b) deixar de entregar/apresentar documentação exigida no edital;  
 
c) apresentar documentação falsa;  
 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 
e) não mantiver a proposta;  
 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
 
g) comportar-se de modo inidôneo;  
 
h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 
 

9.17 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, ofertado, admitindo-

se como critérios de aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado.  
 

9.18  Serão desclassificadas as Propostas que:  

 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

9.19 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

9.19.1 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

9.19.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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9.19.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei.  

9.19.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, a equipe técnica da Secretaria 

poderá solicitar diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta.  

9.19.5  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.19.6  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

8.19.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

9.19.8 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  
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9.19.9 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime.  

9.19.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, será colhida manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

10.1. Encerradas as fases de habilitação e julgamento, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

 
 

11.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a 

assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo IX. 

11.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para 

assinatura do termo de contrato ou retirada da Ordem de Fornecimento no prazo de 

5 dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação.  

11.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato ou retirada da Ordem de 

Fornecimento poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, 

e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

11. DO CONTRATO E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
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11.2.2. Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do 

contratado, deverá ser apresentada procuração, devidamente reconhecido em 

cartório, com poderes que habilite o mandatário que habilitem a assinar o 

instrumento. 

11.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos 

documentos exigidos como requisito de contratação importará na recusa à 

contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da 

garantia da proposta, quando houver. 

11.4. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Instrumento Contratual 

dentro do prazo estabelecido em edital caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.5. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá 

consultar a regularidade da adjudicatária, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) 

e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista 

apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

11.6. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena 

de decair do direito à contratação.  

 

12.1 A GESTÃO DO CONTRATO ficará a cargo do Servidor Irnaldo Pedro da Silva, 

com matrícula de Nº P 101028.  

 

12.1.2 A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ficará a cargo da servidora Nayara Tainá 

Santos de Melo, Fiscal, com matrícula Nº 1018537, e CREA Nº 182127740-6. 

12.2 A fiscalização, o controle, o preposto e a Gestão do contrato estão previstos 

no ITEM 16, em seus respectivos subitens e alíneas, constantes do Termo de 

Referência, Anexo I, do Edital. 

       12. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.3.  As OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE constam no item 18 e respectivos 

subitens do Termo de Referência, Anexo I, deste edital. 

12.4 As OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA constam no item 17 e respectivos subitens 

do Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 
 

13.1. A empresa interessada em participar do certame, poderá agendar visita 

técnica junto à Secretaria Municipal de obras, através do e-mail: 

infraestrutura@gravata.pe.gov.br, telefone (81) 3299-1899. 

13.1.1 A visita técnica deverá ser realizada em dia útil, a partir da publicação do 

Edital, no horário das 08:00 às 13:00 horas. 

13.1.2. Caso a licitante não queira fazer a visita técnica junto à Secretaria Municipal 

de Obras deverá apresentar DECLARAÇÃO DE VISTORIA, que reconhece e acata 

como legítimos os locais que serão objetos da execução, e que obteve para sua 

própria utilização, por sua exclusiva responsabilidade, todas as informações 

necessárias à elaboração de sua proposta e eventual celebração do Contrato. 

Nesta declaração deverá constar, obrigatoriamente, a modalidade, o número e/ou 

objeto desta licitação. Todos os custos associados com a visita ao local das obras 

serão arcados integralmente pela própria licitante 

13.2. Execução e Controle:  

13.2.1. A execução do serviço se iniciará após a emissão da Ordem de Serviço (OS); 

e deverá obedecer ao cronograma de realização dos serviços estipulado em 

projeto. 

13.2.2.  O prazo de vigência para referida contratação será de 12 (doze) meses. 

13.2.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 

substituição quando necessário. 

13. DA EXECUÇÃO E CONTROLE DO OBJETO. 
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13.2.4. A execução do objeto deverá ser executada de forma prevista nos ITENS 

4, 5, 6, 7 e 9, em seus respectivos subitens e alíneas, constantes do Termo de 

Referência, Anexo I, do Edital. 

13.2.5. A licitante vencedora deverá elaborar, implementar e manter atualizado o 

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) da obra, em conformidade com a 

Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente nos termos da Norma 

Regulamentadora nº 01 e da Norma Regulamentadora nº 18, ou outras que venham 

a substituí-las. 

13.2.5.1. O PGR deverá contemplar, no mínimo: 

a) Inventário de riscos ocupacionais, com identificação dos perigos e avaliação dos 

riscos existentes no canteiro de obras; 

b) Plano de ação com medidas de prevenção e controle, cronograma de 

implementação e responsáveis designados; 

c) Procedimentos de resposta a emergências; 

d) Integração com demais programas legais de segurança e saúde no trabalho, 

quando aplicável. 

13.2.6. O PGR deverá ser elaborado por profissional legalmente habilitado e 

apresentado à fiscalização contratual no prazo máximo de 01 (um) dia após a 

emissão da ordem de serviço, como condição para o início das atividades no 

canteiro de obras. 

13.2.7. A Contratada deverá assegurar o cumprimento integral do PGR por seus 

empregados e subcontratados, responsabilizando-se pela adoção das medidas de 

prevenção necessárias, inclusive fornecimento e fiscalização do uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva 

(EPC). 

13.2.8. O descumprimento das obrigações relativas ao PGR poderá ensejar a 

aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, inclusive suspensão 

dos serviços até a regularização, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas cabíveis. 

 

 
 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 



Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Izaltino Poggi, nº265, 1º andar, sala 105, Bairro: Prado – Gravatá/PE- CEP:55.642-160 

E-mail: cpl@gravata.pe.gov.br Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

 

30 

 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4.1. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.4.2. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

14.4.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.4.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 
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14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.6.1. Os licitantes terão prazo de até 2 (duas) horas para manifestar intenção de 

recorrer, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como forma 

imediata mencionada no item 14.3.1 

 
 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante 

o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15. DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES, E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do 

Município de Gravatá, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 

(três) e máximo de 06 (seis) anos. 

15.4. As sanções previstas nos 15.2.3 e 15.2.4. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

15.5. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

15.5.1. Multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

para o item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil 

reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer 

a infração prevista no item 19.1.1 deste edital; 

15.5.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o 

valor total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 
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(dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a 

quem cometer as infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3. deste edital; 

15.5.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o item/lote do qual 

participou nos casos das infrações previstas nos itens 19.1.4. 19.1.5., 19.1.6., 19.1.7, 19.1.8 

e 19.1.9 deste edital. 

15.6. Além da multa aplicada, conforme os itens precedentes, será aplicável a 

penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Município de Gravatá, nos seguintes casos e condições:  

15.6.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses; 

15.6.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses; 

15.7. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a 

penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, no cometimento das infrações previstas nos 

itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9: de 03 a 6 anos. 

15.8. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste 

Edital, bem como dos prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

15.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.8.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

15.8.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

15.8.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

15.8.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.9. Em caso de cometimento de mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior 

a 12 (doze) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da 

condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste Edital poderão 

ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos 

previstos em lei. 
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15.10. As penalidades deverão ser registradas no sistema da BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS- BNC, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

15.11. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 

Aplicação de Penalidade - PAAP. 

15.12. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às 

autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

15.13. E demais sanções constantes no item 13 do Termo de Referência, anexo I deste 

edital. 

 

16.1. Os licitantes autorizam o acesso irrestrito da Administração às contas, 

registros e demais documentos relacionados à apresentação da proposta e à 

execução do contrato.  

16.2. As informações obtidas em conformidade ao disposto no item anterior serão 

utilizadas apenas para fins de fiscalização acerca da regular execução contratual, 

vedada sua divulgação para qualquer outro fim.  

 

17.1. Reserva-se à Prefeitura Municipal de Gravatá – PE, o direito de revogar esta 

licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme estabelecido no art. 71 da 

Lei n.º 14.133/2021. 
 

       16. DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

       17. DA REVOGAÇÃO DO CERTAME 
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17.2. No caso de anulação ou revogação do processo licitatório, fica assegurado aos 

licitantes o contraditório e a ampla defesa prévios, conforme estipulado no art. 71 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

18.1. O aviso desta licitação, será publicado no PNCP,  Diário Oficial dos Municípios -

AMUPE e jornal de grande circulação e DOU conforme o caso, e em sítio eletrônico oficial 

específico para divulgação de compras públicas, conforme determina o art. 52 da Lei n.º 

14.133/2021. Além disso, manteremos a publicidade no Portal da Transparência do 

Município de Gravatá, disponível em: 

https://transparencia.gravata.pe.gov.br/app/pe/gravata/1/portal-de-licitacoes-e-contratos 

 

19.1. A contratada prestará garantia de execução contratual, no percentual 5% (cinco por cento) 

do valor inicial do contrato, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.2. A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, 

conforme estipula o §3° do Artigo 96 da Lei 14.133/2021, em uma das modalidades previstas no §1° 

do Artigo 96 da referida lei. 

19.3.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

20.1. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS_BNC e no Diário 

Oficial dos Municípios AMUPE. 

20.2. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e 

oportunidade, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

       18. DA PUBLICIDADE 

       19. DA GARANTIA CONTRATUAL 

       20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

https://transparencia.gravata.pe.gov.br/app/pe/gravata/1/portal-de-licitacoes-e-contratos
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pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade 

insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

20.3. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução 

ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em 

que se revelar medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021 

20.4. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será 

efetivada depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para 

exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.  

20.5. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo 

de 03 (três) dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

20.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, 

cabendo, em caso de anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que houver 

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável. 

20.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

20.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, 

prevalece o Edital.  

20.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado 

descritas no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC e as especificações constantes 

deste Edital, prevalecerão as últimas. 

20.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II – Declarações complementares; 

c) Anexo III – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

d) Anexo IV- Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; 
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e) Anexo V – Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal; 

f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 

g) Anexo VII – Anexo do Decreto 049/2023 que se refere a Alíquotas Incidentes sobre a 

aquisição de bens e serviços em geral; 

h) Anexo VIII – Declaração de não Retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF; 

i) Anexo IX - Minuta do Contrato  

20.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas que regem a matéria. 

20.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão 

licitante, sem prejuízo do disposto no art. 55, I, “a”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

Gravatá, 18 de maio de 2026. 

 

 

JOÃO PAULO DE LEMOS 

SECRETÁRIO DE MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO E PLANILHAS ANEXADOS SEPARADAMENTE 

NO PORTAL BNC 

  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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(A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, sediada __________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/_________ 

e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 

e/ou contratar com o contratante. 

Gravatá, XX de XXXX de XXXX 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

 

 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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(Razão Social), estabelecido(a) na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº ______, 
no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo 
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 
participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de 
contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a 
Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

     Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Gravatá, XX de XXXX de XXXX 

 

 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
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Declaramos sob penas da lei que cumprimos plenamente com os requisitos de 

habilitação exigido neste Edital. 

 

 

 

Gravatá, XX de XXXX de XXXX 

 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇOES DE 

HABILITAÇÃO 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Razão Social) , estabelecida na (endereço completo) , 

inscrita no CNPJ sob nº , vem DECLARAR para fins de participação no processo 

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, 

do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do artigo 

68 da Lei nº. 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

Por ser verdade assina a presente. 

 

Gravatá, XX de XXXX de XXXX 

  

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
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Declaramos sob pena da lei, que esta empresa é uma Microempresa/Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos 

impedimentos previsto nos incisos do § 4°, do artigo 3°, da Lei Complementar 

n° 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação 

exigido neste Edital. 

 

 

 

Gravatá, XX de XXXX de XXXX 

 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
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NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO ALÍQUOTAS 

IR 

Alimentação; Energia elétrica; Serviços prestados com emprego de materiais; Construção Civil por empreitada com emprego de 
materiais; Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN-RFB nº 1.234/2012; Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 
clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31 
da IN-RFB nº 1.234/2012; Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, conforme a IN-RFB nº 1.234/2012; Produtos 
farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, 
exceto os relacionados no código 8767 conforme a IN-RFB nº 1.234/2012; e Mercadorias e bens em geral. 

 

 

 

1,2 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, 
querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, 
de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19 da IN-RFB nº 
1.234/2012; Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou distribuidor 
de que trata o art. 20 da IN-RFB nº 1.234/2012; Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN-RFB nº 
1.234/2012. 

 

 

0,24 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e 
querosene de aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins 
carburantes adquirido de comerciante varejista; Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; Biodiesel 
adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa 
de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

 

 

0,24 

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 

conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro 

(REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene 

pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 da IN-RFB nº1.234/2012, adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; 

Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN-RFB nº 1.234/2012; Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 

5º da IN- RFB nº 1.234/2012; Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins 

e da da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º da IN-RFB nº1.234/2012. 

 
 
 
 

1,2 

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as 

relacionadas no código 8850, conforme a IN- RFB nº 1.234/2012; 

 
2,40 

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40 

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0,0 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades 

de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e 

entidades abertas de previdência complementar; Seguro saúde. 

 
 

2,40 

Serviços de abastecimento de água; Telefone; Correio e telégrafos; Vigilância; Limpeza; Locação de mão de obra; Intermediação 

de negócios; Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; Factoring; Plano de 

saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por animal; Demais serviços. 

 
 

4,80 

  

ANEXO VII 
TABELA DE ALÍQUOTAS INCIDENTES SOBRE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS EM GERAL 

ANEXO I DO DECERETO MUNICIPAL Nº 049/2023 
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Ilmo. Sr. (pessoa jurídica pagadora) 

 

                             (Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº. (. ) 
DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

 

I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 

que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização 

de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 

pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas 

à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 

crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Local e data 

                         

  Assinatura do Responsável 

  

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO QUE AS PESSOAS ELENCADAS NO ART. 5º, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 

049/2023, DEVERÃO APRESENTAR AO MUNICÍPIO PARA OS FINS DE NÃO RETENÇÃO DE IRRF 
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CONTRATO PMG/______ Nº ___/___ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GRAVATÁ, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

_______________ E A EMPRESA  

__________________ PARA 

______________________ – PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº ___/___ – CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº ___/___.  

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, entidade da Administração Pública de Direito Público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.049.830/0001-20, com sede localizada na 

Rua Cleto Campelo, nº 268 – Centro - Gravatá – PE - CEP 55.640-000, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________, neste ato representada pelo 

Secretário(a), o(a) Sr(a). ___________, matriculad(a) sob o nº _________, nomeado(a) 

através da Portaria nº _______, datada de ______, doravante denominada como 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________, com sede a Rua ____ _____CEP. _____________,  neste ato representado(a) 

pelo(a) Sr(a). ________________ (qualificação), doravante denominada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no  PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/___ e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº ___/___, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 

O objeto do presente instrumento é a ___________________, nas condições e exigências 

estabelecidos no Termo de Referência e respectivos anexos, que integram o Edital. 

1.1. Objeto da contratação: 

 

        

   

        

ANEXO X 
MINUTA DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.  O Termo de Referência; 

1.2.2.  O Edital da Licitação; 

1.2.3.  A Proposta da Contratada; 

1.2.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. O prazo de execução da obra será de ______ meses, contado a partir da data 

de emissão da Ordem de Serviço, e o da vigência do Contrato será de ______ meses, 

a contar da data de sua última assinatura. 

3.2. Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 

05 (cinco) dias para iniciar os serviços. 
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3.3. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 03 (três) dias 

corridos, a contar da data de assinatura do Contrato, salvo motivo excepcional 

devidamente justificado. 

3.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que 

ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados no processo de 

contratação: 

a) Alteração do projeto ou especificações pelo CONTRATANTE; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por 

ordem e no interesse do CONTRATANTE; 

d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites 

permitidos pela Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido 

pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo do CONTRATANTE, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato. 

3.5. A prorrogação do prazo de execução e a consequente alteração do cronograma 

físico-financeiro serão efetivadas mediante apostilamento, cabendo ao 

CONTRATANTE autorizar expressamente a readequação dos prazos, desde que haja 

concordância do fiscal do CONTRATO e autorização do gestor. 

3.6. Mediante justificativa aceita pelo fiscal do CONTRATO e após autorização do 

gestor, o cronograma físico-financeiro poderá ser alterado, exigida a formalização 

de termo aditivo nos casos em que houver aumento no valor de etapas/meses em 

relação aos montantes estabelecidos no cronograma físico-financeiro vigente. 

3.7. O prazo de execução poderá ser suspenso por ordem escrita do CONTRATANTE 

pelo prazo máximo de 03 (três) meses, devendo, durante esse período, a 

CONTRATADA manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. 

3.8. Finalizado o prazo previsto no item 3.7., poderá ser repactuada entre as partes 

a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a 

paralisação. 
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3.9. Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1.   O prazo de vigência deste contrato é de ______ meses, contado a partir da data 

de sua última assinatura eletrônica, e o prazo de execução será de __________ meses, 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço (OS), respeitando-se os créditos 

orçamentários e demais normas legais pertinentes, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.1.1.   Nos termos do art. 104 e 107 do Código Civil e §2º do art. 10 da Medida Provisória 

2.200-2/2011, para sua validação, a assinatura eletrônica será submetida à 

comprovação da sua autoria e integridade. 

4.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ato, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a contratada. 

4.2. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DOS PRAZOS DE PARA 

FORNECIMENTO E MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência e Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

6.  CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. Não será permitida a subcontratação das atividades principais do objeto 

contratual, ficando vedada a transferência da execução da atividade-fim da 

contratação.  

6.2. Será admitida a subcontratação apenas de atividades acessórias, 

complementares ou especializadas, desde que previamente autorizada pela 

Administração, tais como:  
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I – serviços de monitoramento ambiental;  

II – serviços de topografia e acompanhamento geotécnico;  

II – análises laboratoriais de efluentes, chorume e águas subterrâneas;  

IV – demais serviços técnicos especializados que não constituam a atividade-fim da 

contratação.  

6.3. A subcontratação não eximirá a Contratada de sua responsabilidade integral 

pela execução do contrato, permanecendo como única responsável perante a 

Administração por todas as obrigações contratuais, técnicas, trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e ambientais decorrentes da execução do objeto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO  

7.1. O valor total da contratação é de R$______ (______). 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

9.1.  Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 

da data base do orçamento de referência. 

9.2.  O preço do contrato será reajustado em periodicidade anual contada a partir da 

data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente em relação às 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Na hipótese de eventuais atrasos imputados à Contratada, não incidirá reajuste 

sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não 

executados por culpa exclusiva dela. 

9.4. A Contratada deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento 

formal durante a vigência do contrato e, nos contratos de vigência plurianual, no 

prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, 
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nos termos do art. 5º, I, da Lei nº17.555, de 2021, sob pena de, não o fazendo 

tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento. 

9.5. Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela 

Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

instrução completa do requerimento pela Contratada. 

9.6. O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

9.7. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou 

integral, bem como de negociação entre as partes. 

9.8.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da 

data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de 

renúncia. 

9.9. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato na hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizam a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

9.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato, sob pena de preclusão. 

9.11. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 

90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 

Contratada. 

9.12. A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito 

ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título 

de indenização por meio de Termo de Quitação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Izaltino Poggi, nº265, 1º andar, sala 105, Bairro: Prado – Gravatá/PE- CEP:55.642-160 

E-mail: cpl@gravata.pe.gov.br Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

 

52 

 

10.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao objeto 

prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência. 

10.1.5.1. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto 

contratado, quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade 

do objeto executado; 

10.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, Órgão de representação judicial 

da Prefeitura Municipal de Gravatá, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

10.1.8. Nos termos do art. 123 da Lei Federal nº 14.133/21, a Contratante deverá, 

explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

10.1.8.1. A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

10.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro e repactuação de preços feitos pela Contratada no prazo máximo de até 

1 (um) mês. 

10.1.10.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.1.11. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a 

solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos; 

10.1.12. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a 

antecedência prevista no Termo de Referência, observando prazo razoável para 

adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA; 

10.1.13. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art123
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execução contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da 

execução da obra, conforme previsto no Termo de Referência e neste instrumento; 

10.1.14. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução 

da obra, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os 

registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

10.1.15. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os 

respectivos pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos; 

10.1.16. Cumprir a Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

10.1.17. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso esteja em 

desacordo com as especificações do Edital e respectivos anexos; 

10.1.18. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, 

decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste; 

10.1.19. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução 

completa do requerimento; 

10.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas:  

11.1.1. Executar a obra de acordo com os projetos, especificações e demais elementos 

técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas 

da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, e na falta 

destas, de acordo com as determinações escritas do fiscal do CONTRATO; 
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11.1.2. Cumprir o cronograma físico de execução das etapas e dos serviços de acordo 

com o previsto em sua proposta; 

11.1.3. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, conforme o caso, no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

11.1.4. Entregar a obra em perfeito estado de limpeza, conservação e funcionamento 

de todos os equipamentos e instalações; 

11.1.5. Executar os serviços em horário que não comprometa o andamento das 

atividades desenvolvidas no local e em seu entorno, encaminhando a programação 

de trabalho ao fiscal do contrato com a devida antecedência para autorização, além 

de observar os horários estabelecidos pelo fiscal do CONTRATO, caso haja 

necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina da Administração; 

11.1.6. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, adotando as 

providências necessárias para minimizar os impactos no entorno da área de 

intervenção e garantir a integridade física e patrimonial de terceiros; 

11.1.7. Providenciar junto ao CREA ou ao CAU, conforme o caso, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

da obra, de acordo com legislação vigente, e apresentá-la até a primeira medição; 

11.1.8. Apresentar, até a primeira medição, comprovante de matrícula da obra junto 

à Receita Federal do Brasil; 

11.1.9. Manter permanentemente no local das obras/serviços equipe técnica 

suficiente, formalmente designada, composta por profissionais habilitados e de 

capacidade comprovada, que assumam a responsabilidade técnica dos serviços 

executados, inclusive com poderes para deliberar sobre medidas de emergência 

porventura necessárias; 

11.1.10. Substituir qualquer membro da equipe técnica por outro com a habilitação 

técnica exigida na licitação, em caso de solicitação motivada do fiscal do contrato; 

11.1.11. Alocar equipe técnica e equipe de mão de obra operacional (operários) 

necessárias ao cumprimento do objeto deste CONTRATO, com habilitação e 

conhecimento adequados, em quantitativo necessário para a execução dos serviços 

no prazo estabelecido no cronograma de execução; 

11.1.12. Assegurar que a equipe técnica e de mão de obra operacional use uniformes 

e crachás de identificação; 
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11.1.13. Assegurar que a equipe técnica e de mão de obra operacional utilize os 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPIs e EPCs) necessários à 

execução dos serviços, de acordo com as normas legais e coletivas, submetendo os 

referidos materiais ao fiscal do CONTRATO para avaliação de qualidade; 

11.1.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens; 

11.1.15. Executar, às suas expensas, os pontos para as ligações definitivas das 

instalações às redes públicas conforme especificado em projeto, adotando-se as 

providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos respectivos órgãos 

competentes, se for o caso, no intuito de evitar danificar as redes hidrossanitárias, 

elétricas e telefônicas; 

11.1.16. Manter a conservação e limpeza das instalações da obra, com a remoção 

periódica dos entulhos do canteiro, vedado o seu depósito em vias públicas; 

11.1.17. Encaminhar ao fiscal do CONTRATO o Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

de Construção Civil, com base na Resolução do CONAMA nº 307/2002, quando 

exigida pelo Termo de Referência; 

11.1.18. Afixar, no local a ser indicado pelo fiscal do CONTRATO, placa de obra, 

conforme o modelo apresentado pelo CONTRATANTE; 

11.1.19. Disponibilizar escritório para fiscalização da obra, nas condições definidas no 

Termo de Referência; 

11.1.20. Apresentar o Alvará de Construção, até a emissão do 1º Boletim de Medição, 

quando esta obrigação houver sido atribuída a CONTRATADA, de acordo com o 

Termo de Referência; 

11.1.21. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros, para o fiel cumprimento do objeto deste 

CONTRATO; 

11.1.22. Responder por quaisquer danos decorrentes da execução do CONTRATO que 

seus empregados ou prepostos, por ação ou omissão culposa ou dolosa, 

comprovadamente causem ao CONTRATANTE ou a terceiros, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis, inclusive mediante desconto 

nos pagamentos devidos ou na garantia, caso exigida, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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11.1.23. Responsabilizar-se por todos os profissionais que empregar, a qualquer 

título, na execução dos serviços deste CONTRATO, os quais lhe serão diretamente 

subordinados, inexistindo qualquer relação jurídica entre elas e o CONTRATANTE; 

11.1.24. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto, inclusive os decorrentes de acidente 

de trabalho, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE 

e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao 

CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

11.1.25. Fornecer, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço–FGTS e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados alocados 

à execução dos serviços; 

11.1.26. Manter, em bom estado, as plantas, especificações e planilhas de serviço no 

canteiro de obras; 

11.1.27. Manter Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, nos termos 

especificados no TR, no qual serão anotadas as Ordens de Serviços e todas as 

ocorrências relevantes relacionadas a execução da obra ou do serviço, contendo os 

registros de início e término das etapas de execução dos serviços, alterações, 

paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, consultas à fiscalização, 

sugestões e advertências, respostas às interpelações da fiscalização, condições 

meteorológicas, acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos inerentes a execução 

do contrato; 

11.1.28.  Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia do CONTRATANTE, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo 

de Referência, do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

11.1.29. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021), prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo prontamente às solicitações e reclamações formuladas 

pelo CONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, ao Diário de Obra e demais documentos relativos a execução da Obra; 

11.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

qualquer alteração no Contrato Social ou no endereço comercial; 

11.1.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário a execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO; 

11.1.32. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a 

vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas; 

11.1.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

11.1.34. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº14.133/2021; 

11.1.35. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da 

execução do CONTRATO e cumprir a Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa; 

11.1.36. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE; 

11.1.37. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, 

ressalvadas as hipóteses de subcontratação autorizadas no Termo de Referência, 

no Edital e neste CONTRATO; 

1.1.38. Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, 

assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos 

de execução dos serviços; 

11.1.39. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se 

exigível, no prazo assinalado no CONTRATO. 

11.1.40. Sendo o caso, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.1.41. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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11.1.41.1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

11.1.42. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei nº14.133, de 2021); 

11.1.43. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº14.133, de 2021); 

11.1.44. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.1.45. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.1.46. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

11.1.47. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina; 

11.1.48. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.1.49. Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, quando 

for o caso, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento 

dos prazos de execução dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1.  O percentual da garantia será de: a) 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; b) A CONTRATADA deverá 

apresentar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 

da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, conforme 

estipula o §3° do Artigo 96 da Lei 14.133/2021, em uma das modalidades previstas no 

§1° do Artigo 96 da referida lei.  

12.2.  Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA prestará em favor da 

CONTRATANTE, garantia ora fixada sobre valor total contratado e no prazo 

determinado no Edital e Lei nº 14.133/2021, podendo optar por uma das modalidades 

abaixo descritas, obedecendo aos critérios a seguir: 

a)  Nos casos de opção pela modalidade “SEGURO-GARANTIA” prevista no inciso II 

do §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021; 

b)      Optando pela modalidade “CAUÇÃO EM DINHEIRO,” esta deverá ser prestada, 

através de DEPÓSITO na conta bancária de titularidade do Município de Gravatá/PE; 

c)      Os Títulos da Dívida Pública devem ser emitidos em forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda, (art. 96, §1º, I da Lei nº 14.133/2021, com a redação dada pelo 

art. 26, da Lei nº11.079/2004); 

12.3.  Cumprido fielmente o Contrato, a garantia prestada será restituída à 

CONTRATADA, descontados eventuais débitos que esta vier a ter com o 

CONTRATANTE; 

12.4.   A Garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato; 

12.5. Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições; 

12.6.  Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, 

para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por 

conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 

12.7. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou 

restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais 

valores devidos à Contratante. 
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12.8. Prazo para devolução da garantia após a execução do contrato: 

12.8.1. A garantia prestada será liberada no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

comprovação do cumprimento integral das obrigações contratuais pela Contratada, 

salvo pendências identificadas pelo Contratante. 

12.8.2. Caso haja valores devidos à Contratante, estes serão descontados do 

montante da garantia antes da sua liberação. 

12.8.3. A Contratada será notificada formalmente sobre a liberação ou retenção 

parcial da garantia, sendo-lhe assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

12.9. Possibilidade de substituição da modalidade de garantia: 

12.9.1. A Contratada poderá solicitar a substituição da modalidade de garantia 

inicialmente prestada por outra prevista no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, desde 

que apresente justificativa fundamentada e que a substituição não comprometa a 

segurança da execução contratual. 

12.9.2. A substituição da garantia dependerá de aprovação expressa da Contratante 

e somente será permitida se a nova modalidade atender às mesmas condições e 

valores estabelecidos no contrato. 

12.9.3. Caso a substituição da garantia seja aprovada, a Contratada deverá 

providenciar a nova garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

comunicação formal da Contratante 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2.   As disposições sobre sanções administrativas são aplicáveis durante a 

licitação e aquelas praticadas realizadas no período situado entre a adjudicação, 

assinatura do instrumento contratual e a vigência contratual são previstas no Edital, 

Termo de Referência e art. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes; 

14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do 

CONTRATO. 

14.1.2.  Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado 

decorrer de culpa da CONTRATADA: 

14.1.2.1. Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; 

14.1.2.2. Poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

14.1.3. Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do 

prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137, da Lei 

nº14.133, de 2021. 

14.1.4. A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.5. O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes 

documentos: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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c) Indenizações e multas. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade  ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

14.2.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

14.2.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

14.2.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato; 

14.2.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação da Contratada pela Contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

14.4.   Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

14.5.   A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº14.133, de 2021). 

14.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.       A numeração do empenho _______.  

15.2.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 

dotação abaixo discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.3. A CONTRATANTE deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, 

a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em 

sua manutenção, conforme o inciso II do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, 

sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da 

CONTRATADA, perante o estado ou terceiros, por quaisquer irregularidades 

constatadas na execução do objeto contratado.  

16.2. O CONTRATANTE designa o servidor, o Srº _____, matrícula nº ____, como Fiscal 

responsável pelo controle e fiscalização da execução dos serviços e obras em suas 

diversas etapas. 

16.2.1. O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições 

constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre 

acesso a qualquer documentação referente a esses serviços e às instalações da 

CONTRATADA na obra; 

b) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de 

acompanhamento, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas 

corretivas necessárias;  

c) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na 

forma e nos prazos definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital; 

d) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias 

da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do CONTRATO; 

e) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, na forma prevista neste CONTRATO, com poderes para sustar o 

andamento de serviços prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, 

comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências 

legais cabíveis, em especial, a emissão imediata de ordem de paralisação dos 

serviços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Izaltino Poggi, nº265, 1º andar, sala 105, Bairro: Prado – Gravatá/PE- CEP:55.642-160 

E-mail: cpl@gravata.pe.gov.br Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

 

64 

 

f) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo 

do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

g) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa 

daquela que se encontra especificada no Termo de Referência e demais anexos, 

salvo quando for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela 

autoridade competente; 

h) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou 

realizados inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais 

falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços; 

i) Exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais 

empregados, a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, 

bem como de resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses 

materiais, fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade técnica, ficando a 

obtenção de tais atestados sob a responsabilidade da CONTRATADA sem ônus para 

o CONTRATANTE; 

j) Atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas 

pela CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor do CONTRATO para pagamento; 

k) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 

acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, quando exigidas, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

l) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela 

CONTRATADA que sejam passíveis de aplicação de penalidade; 

m) Assinar os registros no livro Diário da Obra, destacando a primeira via do livro 

para seu arquivamento, com todas as ocorrências verificadas na sua atividade de 

fiscalização relacionadas à execução dos serviços, em especial: 

I.      As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;  

II.    O início e término de cada etapa de serviços, de acordo com o cronograma 

físico/financeiro, apresentado e aprovado; 

III.   As modificações efetuadas no decorrer da obra; 

IV.   As consultas à fiscalização; 

V.    Os incidentes eventualmente ocorridos no curso dos trabalhos; 

VI.   As respostas às interpelações da fiscalização; 
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VII.  Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

n) Assegurar que o diário de obras esteja sempre atualizado, com folhas 

numeradas, em três vias, cabendo uma ao fiscal do CONTRATO e as duas outras à 

CONTRATADA; 

o) Fazer constar, no corpo dos documentos de autorização das despesas, a 

referência aos respectivos Boletins de Medição e comprovantes de pagamento já 

realizados, explicitando a numeração do Boletim correlato. 

16.3. O CONTRATANTE designa o Srº ____________,  Matrícula n° ________, como 

servidor responsável pela Gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes 

atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO; 

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os 

relatórios à CONTRATADA; 

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais dos contratos; 

f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, 

e atestadas pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências 

contratuais e legais; 

g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude 

de serviços total ou parcialmente não executados no período de faturamento 

considerado, por motivos imputáveis à CONTRATADA; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados; 

16.4. A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para 

atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo. 

16.5. A substituição do Fiscal e do Gestor designados, por razões de conveniência ou 

interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente 

CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES 

17.1. A partir de um mês da emissão da Ordem de Serviço, e em intervalos de trinta 

dias a contar da primeira medição, as medições serão executadas pelo fiscal do 

CONTRATO, acompanhado do representante da CONTRATADA. 

17.2. São passíveis de medição as etapas e subetapas definidas no cronograma de 

execução que atendam às especificações do projeto e estejam concluídas 

integralmente, o que ocorre quando os serviços previstos para aquela parcela 

definida no Cronograma Físico-Financeiro estiverem executados em sua totalidade. 

17.3. Os itens previstos na planilha orçamentária como fornecimento serão medidos 

quando a respectiva instalação tiver sido devidamente realizada.  

17.4. Todas as etapas e subetapas deverão ser medidas através de Boletins de 

Medição, composto de Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório 

fotográfico, demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição 

das etapas e subetapas executadas, bem como, obrigatoriamente, a data de 

aferição/emissão, o período correspondente à realização dos serviços e as 

assinaturas do fiscal e gestor do contrato e de um representante da CONTRATADA. 

17.5. Os preços considerados na medição são os previamente definidos na planilha 

orçamentária da CONTRATADA. 

17.6. Deverá ser verificado pela fiscalização, no momento do Boletim de Medição, se 

as etapas da obra estão evoluindo conforme previsto no cronograma, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis devido a atrasos injustificados por parte da 

CONTRATADA. 

17.7. Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não 

atenderem às especificações quanto à qualidade do material ou quanto à sua má 

execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização. 

17.8. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA que não esteja prevista no CONTRATO.  

17.9. Os itens referentes a tratamento, reciclagem e disposição de resíduos serão 

incluídos na medição de pagamento dos serviços após a apresentação, pela 

CONTRATADA, do documento de “Certificado de Reciclagem e entulho” emitido pela 

empresa que executará os respectivos serviços, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, em que deverá constar, entre outras informações, o tipo e a quantidade do 

material proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou recebido para disposição 

final. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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18.1. Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira formal, 

ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu recebimento 

provisório, indicando a relação nominal do (s) responsável (is) técnico (s) pelo objeto 

contratado, com discriminação de categoria (s) e número (s) de registro (s) 

profissional (is), função (ões) e período de atuação de cada um. 

18.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO, 

mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, no prazo previsto no 

Termo de Referência. 

18.3. Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, máximo 

de 90 (noventa) dias, para cumprimento do disposto no art. 119, da Lei Federal 

nº14.133, de 2021 e, estando sanadas todas as pendências que porventura forem 

formalmente comunicadas pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá formalizar 

solicitação à CONTRATANTE para recebimento definitivo do contrato. 

18.4. O Termo de Recebimento definitivo deverá estar acompanhado dos seguintes 

documentos:  

a) Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias 

de pagamento acompanhadas do protocolo (PCND); 

b) Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 

c) Habite-se, caso seja definido como tarefa da CONTRATADA; 

d) As BUILT aprovadas pela fiscalização do CONTRATO, contendo desenhos e mapas 

de acompanhamento e planilhas. 

18.5. A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 15 

(quinze) dias da data da solicitação da CONTRATADA. 

18.6. Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer a CONTRATADA sem 

que haja manifestação do CONTRATANTE, a CONTRATADA estará desobrigada do 

cumprimento de solicitações complementares e a obra estará automaticamente 

recebida como definitiva, ficando encerradas as responsabilidades contratuais da 

CONTRATADA. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e pela segurança da obra/serviço, nos termos do art. 618, 

do Código Civil, e no art. 140, inc. I, §§ 2º e 6º, da Lei nº14.133/2021, nem a 

responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do CONTRATO. 
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19.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA MATRIZ DE RISCO  

19.1. A Matriz de Risco integrante do presente contrato deverá ser observada e 
seguida conforme elaboração e definição técnica realizada pela Secretaria de Obras, 
a qual passa a fazer parte integrante deste instrumento para todos os fins de direito, 
cabendo às partes o cumprimento das responsabilidades, obrigações e riscos nela 
estabelecidos, nos termos da legislação vigente aplicável às contratações públicas. 

20.  CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS  

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e no descrito no Edital de Licitação e seus anexos. 

21.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da 

Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4.   Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1    As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

22.2.   Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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22.3.   É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

22.4.   A Contratante deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

Contratada.  

22.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

22.6.  É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.   

22.7.  A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando assim 

houver, o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

22.8.   A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.   

22.9.   A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

22.10.  Os Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

22.11.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

22.12.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
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23.1.    A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em 

especial a Lei Federal nº12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº9.613/98 e a 

Lei Estadual nº16.309/2018. 

23.2. A CONTRATADA (I) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº12.846/2013 e Lei Estadual 

nº16.309/2018; 

(II) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 

mencionada Lei Federal nº12.846/2013 e Lei Estadual nº16.309/2018. 

23.3.  A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante o CONTRATANTE a se abster de praticar ato(s) que possam) 

constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 

aqueles descritos na Lei nº12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

23.4.  Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 

regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, 

poderá ensejar: 

I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização–PAR, nos termos 

da legislação, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis; 

II - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 

termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº12.846/2013 e demais legislações. 

23.5. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições do código de 

ética e conduta da CONTRATADA, ela se obriga a, no exercício dos direitos e 

obrigações previstos neste CONTRATO e no cumprimento de qualquer uma de suas 

disposições:  

(I) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 

natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer 

outras pessoas, empresas e/ou  entidades privadas, com o objetivo de obter 

vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e 

(II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento 

das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 

colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  
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23.6. A CONTRATADA se obriga a notificar o CONTRATANTE, imediatamente, por 

escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção 

vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de 

suborno ou corrupção.  

23.7. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula 

é causa para a rescisão unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das 

perdas e danos causados à parte inocente. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

24.1.    Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 

2012, bem como, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco - AMUPE, 

nos Diários Oficiais do Estado de Pernambuco-DOE e da União- DOU, conforme o 

caso, como condição de sua eficácia. 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1.  Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao 

Município de Gravatá/PE, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, 

nos termos do Código de Processo Civil em vigor, pertencerá, exclusivamente, à 

CONTRATANTE, de pleno direito. 

25.2.    A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

25.3.  As partes se comprometem, ainda, a observar as disposições contidas no 

Edital e Termo de Referência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/___ – 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº___/___. 

25.4.      Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, 

para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

25.5.      E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no 

presente ato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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Gravatá, data/ano. 

_____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ________________ 

SECRETARIO(A)  

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________________ 

REPRESENTANTE 

NOME DA EMPRESA  

 CONTRATADA 

 

_____________________________________________ 

VISTO JURÍDICO 


